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EDITAL Nº 023/2014- SEJU 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, CIDADANIA E DIRE ITOS HUMANOS - SEJU , 
no uso das atribuições legais constantes no art. 45, XIV da Lei nº 8485, de 03 de junho de 
1987, considerando o contido na Resolução n° 043-SE JU, de 14 de abril de 2011 e 
considerando a criação do Centro de Reintegração Social de Paranavaí – CRESPA, 

  
TORNA PÚBLICO 

 

I – a classificação do Processo Seletivo de Realocação aberto por meio do Edital nº 
020/2014, para os servidores efetivos no cargo/função de agente penitenciário  para 
suprimento de 09 (nove) vagas para o sexo masculino e 02 (duas) vagas do sexo feminino, 
lotados na Casa de Custódia de Maringá –CCM, Colônia Penal Industrial de Maringá – 
CPIM e Penitenciária Estadual de Maringá – PEM, unidades do Departamento de Execução 
Penal do Estado do Paraná – DEPEN, para vagas a serem preenchidas no Centro de 
Integração Social de Paranavaí – CRESPA criado pela Resolução nº 499/2012-GS/SEJU.  
 
Classificados  
 
CLASS  RG NOME FUNÇÃO 

1 3.600.337-5 Marco Antonio dos Santos Agente Penitenciário  
2 6.970.707-6 Michel Henrique A. Higino Costa Agente Penitenciário   
3 4.984.231-7 Ismael Correa de Andrade Júnior Agente Penitenciário  
4 2.068.400-3 Marco Antonio Souza Martins Agente Penitenciário  
5 6.198.458-5 André Araújo do Nascimento Agente Penitenciário  
6 6.012.465-5 Felipe Gustavo Menegon Agente Penitenciário  
7 4.571.679-1 Mauricio da Silva Matos Agente Penitenciário  
8 5.460.714-8 Patrícia Maura Feuser Agente Penitenciário  
9 6.484.940-9 Sandreli Ortiz Frasson Agente Penitenciário   

10 7.176.935-6 José Antonio da Silva Neto Agente Penitenciário   
11 4.632.949-0 Edinei Marcelo Feuser Agente Penitenciário   

 
II – Os servidores classificados terão o prazo de 72h a contar da data de publicação deste, 
para apresentar junto ao setor de Recursos Humanos da Unidade Penal pedido de recurso 
ou desistência; 
 
III – Os servidores,  após a divulgação da classificação final, deverão aguardar a emissão do 
ato formal de realocação, que ocorrerá no interesse da Administração. 
 
  

Curitiba, 02 de junho de 2014. 

 

MARIA TEREZA UILLE GOMES, 
Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direit os Humanos.  


